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ESTADO DE RONDÔNIA 	 % 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

PROJETa.DE.RESOLUÇÃO X°, 091/97 	EM, 06 DE AGOSTO DE 1997. 
A P P, O vi 	I) 

"ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 
1° DA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

N°078/97 DE 24 DE FEVEREIRO DE 
1997 ". 

O Plenário da Câmara Municipal de Ouro 
Preto do Oeste - RO aprovou, e o Sr. Presidente promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO : 

Art. 1°) - Fica assim redigido o Art. 1° da 
Resolução Legislativa n° 078/97 de 24 de fevereiro de 1997. 

"Art.1°) - As Sessões Ordinárias serão 
semanais, realizando-se às segundas-feiras, com duração de 04 (quatro) horas, das 10:00 (dez) até 
as 14:00 (quatorze) horas, com intervalo de 15 (quinze) minutos, entre término do expediente e o • 	início da ordem do dia ". 

Parágrafo Único 	  

Art. 2°-) Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente propositura, de mudança do horário da Câmara, uma 
vez que a sociedade no horário diurno podera melhor assistir as sessões e acompanh4r os Projetos de 
Leis, propostos em favor da mesma. 

Uma vez que a mudança anterior para o horário noturno, não correspondeu às 
expectativas parlamentares desta casa. 
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